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INDICAÇÃO Nº 401/2013. 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades legais, para que seja 

oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, reforma no 

telhado do ponto de ônibus e a demarcação de solo de “parada de ônibus”, na 

Rua Osvaldo Tonini no Bairro Nova Jaguariúna, próximo ao Parque Benedito 

Bergamasco. 
 

JUSTIFICATIVA 

A comodidade oferecida aos usuários quando existe um ponto de 

ônibus decente, realmente faz toda a diferença, pois estes ficam muitas vezes, por um 

longo período à espera dos ônibus, e quando não existe esse recurso, essa espera 

acaba sendo sempre um transtorno. 

No local solicitado se faz urgente e necessária a reforma do telhado 

daquele ponto, pois o mesmo se encontra em péssimo estado, com goteiras por todos 

os lados. 

Outro ponto a salientar é demarcação de solo, muitos motoristas 

param no espaço destinado aos ônibus uma vez que não existe uma pintura de solo 

demarcando o local. 

Por ser uma obra que não requer gastos exorbitantes aos cofres 

públicos, e o resultado desse benefício ser bastante significativo para os usuários, 

acredito no pronto atendimento desta solicitação pela Administração Municipal. 

Gabinete do Vereador WSS, 16 de junho de 2013. 

As.) VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 18 de junho de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 19 de junho de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 
 


